
naco, no bairro Rezende. 
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/ 

VEREADOR JAiRzODORO DUS SANTOS 

ART. Ia. Fica denominada "JAIME MORAIS" a via p  
conhec ida carmo Travessa A m i n a d a b Lopes 

ART. 2o . Revogam-se as disposiçes em contrário, entrando 
esta Lei em vigor na cata de sua pubIicaç.o. 

SALA DAS SESSES, 2± DE MARÇO DE ±994. 
ir 
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ROJETO' DE: ._EI No 

DA DENOMINACAO A VIA 1:*UBIICA  "JAIME 
MORAIS" A VIA PUBLICA CONHECIDA COMO "TRAVESSA 
AMINADAB LOPES TINOCO" NO BAIRRO REzEN):tE. 

A C.mara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
d e c r et a: 
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JUSTIFICATIVA 

JAIME MORAES nascido em Conselheiro Lafaiete no dia 07 de 
.junho de 19±9, faleceu em 03/08/±993. Filho de Antônio Moraes e 
Etelvina Zebrai. 

Ainda mu:Lto jovem, aos 19 anos, casara-se com Célia .Jacintho 
Ferreira com quem teve uma filha Maria José de Moraes Zebrai 
Em sequndo matrimônio casa-rase com Maria da Conceiço com quem 
teve seis •Pilhos: .Joo Anunciaço Moraes, Hilda da Conceiçio 
Moraes, Marina Lúcia Moraes, Marlei das Graças Moraes, Maiza 
Helena Moraes, Marilene Aparecida Moraes 

Ao morrer, deixara ±2 netos pelos quais demonstrava sempre 
mui to carinho, de dicaç10 e amor. 

Tinha um carinho muito especial pelo Futebol Lafaietense, 
tendo sido ;residente de v.rios Clubes Amadores e da Lega Municipal 
de desportos de Conselheiro Lafaiete. 

SALA DAS SESS5ES, 21 DE MARÇO DE ±994. 

VEREADOR JA-R' TEODORO DOS SANTOS 
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DA r'Etí:jtilNAcAo ., .j(' A 'JAUIE 
MORAIS" A VIA PUBL ICACúNlEC:[DA COMO "TRAYSSA 
AMINADAB LOPES TINOCO' O B IRRO EZF'4DE. 

« ÁC, Mun :l. i 1 ' '•• o LaFaiete 
ciecet a. 

a 

ART. io. Fica d.inomj ria da "JAIME i1ORAI a via pública 
conhecida conrno Travessa Arninadab Lopes Ti-' 
noco, no bairro Rezende. 

Revoi  .... se as disposiç5es em contrário, entrando 
esta L'i rn visor na data de sua publicação. 

i::i,r'Ií no LEGISLATIVO uUCIPÀL, AOS 04 DIAS 
DO MS DE MAIO DE .994. 

1/ 2. 
ç/ .-: ,t'.í 1 • 

)E:AJ3Qp ):ARCI TÁVARE 
-F'residentc,  da Canara 

'E iEA;JOR )Cr:: T 

5V / 94 

L 
4: 

, 

H 



S4CC) RIB :E R o 

1U1N1 : a::::: 1 cg:)t,13 - :.: E:"rE: 1 

IIErER DA COMISSO DE LEGISLAÇO E JUSTIÇA AO PROJETO 
DE LEI 20/94 

RELATÓRIO /FUNDÁMENTAÇO: 

Por jeto de Lei 20/94 D denomi$naço a via pública 
"Jaime Morais" a via pública conhecida como Travessa Atninadab 
Lopes Tinoco" no Bairro Reende 

A Comisso opina pela const itucional idade do Projeto. 

SALA DAS COM ISS5ES, 22 DE ABRIL DE í994. 

o 

VEREADOR IVAN TAV 

VEREADOR WANDERLEY JE DE FARIAa 

VER E A DOR 
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VERE:ADOR SEBATSI O FEL&CIO FERNANDES 
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DA COMISSO DE F:CONOMIA , PJTIA URBANA 
E RURAL. AO PROJETO DE LEI 20/94. 

A Comisso ver i -ri cou que n  rá o xist dnorninaç  Rá o 
a rPricia ru e assim, e c parcr qu o VroJeto d 

Lei. 20/94 dava ser discutido e votação p10 Plenário. 

SALA DAS COMISSES, 28 DE ABRIL DE 1994. 

""Si-*"  ...UIZ BARBOSA VFRE  

VEREADOR ROBERTO FERNANDES P INTO 
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V ERE t1 1 FRANCO RIBEIRO 

VERE:ALOT-IVAN )::A SILVA 

CMFA I1JNICIFL CONS. LFIETE 

PARECER DA COMISSO DE REDÁCO AO PROJETO DE 
LEI 

 

No 20/94. 

A COmisso de daço de parecer que o Projeto 
de Lei No. 20/94, deva ser aprovado com a sua redaço 
Origiflal 

o 

SALA DAS COI1ISSSES, 03 DE MAIO 11 é: .994. o 

VEREADOR WANDE : EY JOSií.: DE FARIA 

ASV/ 

o 



MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 
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